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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 

I – AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesa, AUTORIZO o PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente à 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e 

assessoria técnica visando a operacionalização das ações que envolvem a 

execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399/2022) 

no Município de Ananindeua/PA, por meio da empresa CPINFORMAR COMERCIAL 

LTDA, CNPJ nº 04.039.063/0001-02, com vigência prevista até setembro de 2026, 

no valor total de R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

A contratação direta da empresa CPINFORMAR COMERCIAL LTDA 

fundamenta-se na inviabilidade de competição prevista no art. 74, inciso III, alínea 

"c", da Lei nº 14.133/2021, tratando-se de serviço técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual, prestado por empresa de notória especialização. 

A inviabilidade de competição é comprovada pela natureza singular das 

atividades de operacionalização da Lei Aldir Blanc no município, que demandam 

expertise jurídica e cultural específica para a formulação de editais, realização de 

oitivas com a classe artística, construção de plataforma de inscrição e análise 

técnica subjetiva de mérito de aproximadamente 600 (seiscentos) projetos culturais e 

seus recursos. 

A notória especialização da contratada é demonstrada por sua experiência 

pregressa, domínio de metodologia própria e capacidade operacional para execução 

dos serviços dentro do cronograma legal, conforme detalhado no Estudo Técnico 

Preliminar e na Justificativa de Inexigibilidade anexos aos autos, atendendo aos 

requisitos do § 3º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, o que torna seu trabalho 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto. 
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Ananindeua/PA, 19 de janeiro de 2026.  
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BRENO MESQUITA DA ROSA 
Secretário Municipal de Cultura 
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